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Prefeiturn 'Municipal de lcém

ESTADO DE SÃO PAtKO

LEI N2 447, DE 05 DE NOVEMBRO DE 1.969
Dispõe sôbre a abertura de um crédi-
to Adicional Suplem~ntar no valor de
N~$ 100,00, para refôrço de verba do
orçamento vigente_e.

GERALDO GONÇALVES~ Pr~feito Municipal de
Icém, Es~ado de Sao P~ulo, us~ndo das
atribuiçoes que lhe sao conferidas por
lei,

FAZ SABER, que a C§mara Municipal aprovo~ e êl~ promulga a
seguinte lei:-

!rti~o 12 - Fica o Poder Executivo Municipal -
autorizado a abr~r por Decrr>to, um crédito Adicional Supl~
mentar até o valor de N~$ 100,00 (cem Qruzeiros novos), n~
cessários ao refôrço da seguinte dotaçao d~ v~rba do orça=
mento vigent~:-

17- Serviço de Assistência Médica
DESPESAS CORRENTES

Trans~erencias Correntes
Subvençoes~Sociais

Instituiçoes Estaduais
04- Auxílio ao PAMS, para consumo de ~ -

energia elétrlcao
I

Artigo 2Q - Servirá de reCursos para co~~rtura
das despesas referiaas no artigo anterior, a~anul$.çao par-
cial em igual import§ncia, da seguinte dotaçao de verba do
mesmo orçamento, a saber:-

SAUDE
~erviço de Assistência Médica

DESPESAS CORRENTES
Transferências Correntes

Subvençoe§ Sociais
Instituiçoes Estaduais

02- Auxílio ao PAMS, ~ara re-
paros e conservaçao do
prédiO.

Total da Anulação.

3.0.0.0.
302.0.0.
3.2.1.0.
3.2.1.3.7.1.

17-
3.0.000.
302.0.0.
3.2.1.0.
3.201.3.7.1.

SAUDE

NCr$. lob, 00
N~$. 100,00

Artigo 32 - Esta lei entrará ~m vigor na data
de sua publicaçao, revogadas as disposiçoes em contrário.

PREFEITURA 1mNICIPAL DE IC~~, aos 05 dê nOVem--
bro de 1.969.

•
• •

Registrqda e
tura Municipal de Icém
data supra.

Secretaria da Prefei-
lugar de costume na -


